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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
RECONHECIMENTO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
IRRESIGNAÇÃO.  PROCESSO  PARALISADO
POR MAIS DE CINCO ANOS. APLICAÇÃO DO
ART. 40, §4º, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.
ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE  DA SENTENÇA.
SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 40, DA LEI Nº
6.380/80.  AUSÊNCIA  DE  SUSPENSÃO  DO
FEITO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  É quinquenal  o  prazo prescricional  para cobrança
judicial de crédito tributário contado a partir da sua
constituição  definitiva,  em  consonância  com  o
disposto no  caput  do art.  174 do Código Tributário
Nacional.

- É de se destacar que, uma vez interrompido o prazo
prescricional com a citação da parte executada, e não
obstante a efetivação da penhora, até o momento da
prolação  da  sentença,  haviam  decorridos  mais  de
cinco  anos,  desde  o  arquivamento  do  feito,  sem  a
efetiva satisfação do crédito executado. 

-  Tal  hipótese  leva  à  incidência  da  prescrição
intercorrente,  ressalvando-se  que,  apesar  de  não ter
sido  implementado  o  prazo  prescricional  entre  a
citação e a realização da penhora, o prazo operou-se
posteriormente, já que a fazenda não adotou qualquer
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diligência  para  ver  adimplido  o  débito  durante  o
quinquênio prescricional. 

-É desnecessária a intimação da Fazenda Pública do
ato  de  arquivamento,  que,  inclusive,  prescinde  de
despacho formal para fins de decretação da prescrição
intercorrente,  segundo  jurisprudência  pacífica  do
Superior Tribunal de Justiça.
 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação Cível ajuizada pelo  Estado da Paraíba
contra a sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Patos que,
nos autos da Ação de Execução Fiscal, movida pelo ora apelante em face de
Indústria de Produtos Guaracy Ltda.,  reconheceu a prescrição do crédito
tributário objeto da lide e, consequentemente, extinguiu o processo com reso-
lução de mérito. 

O Estado da Paraíba ingressou com a presente Execução Fiscal
em desfavor da empresa Indústria de Produtos Guaracy Ltda.,  referente a
Dívida Ativa constante na Certidão de n° 062, 17 de dezembro de 1993. 

Iniciado o feito, a citação pessoal da executada fora ordenada
em 27/01/1994 (fls. 06).

Citação realizada (fls. 06v.).

Auto de penhora (fls. 08).

Leilões negativos (fls. 20 e 21). 

A Fazenda Pública  pugnou  pela  suspensão do processo  pelo
prazo  de  um  ano  (fls.  27),  pleito  deferido  pela  magistrada  de  base,  em
22/04/1996. 

Escoado  o  prazo  supramencionado,  a  Fazenda  Pública  foi
intimada pessoalmente para impulsionar o feito (fls. 34), ao que requereu a
remoção do bem penhorado para a Coletoria Estadual da Cidade (fls. 29) e,
posteriormente,  peticionou  requerendo  a  permanência  do  bem  com  a
executada (fls. 35).

Em  seguida,  o  Juízo  a  quo determinou  o  arquivamento
provisório  dos  autos,  em  26/06/1998  (fls.  36).  A  Fazenda,  intimada
pessoalmente  deste  despacho,  manifestou-se  em  22/08/2003  (fls.  37)
pleiteando nova suspensão do feito pelo prazo de 60(sessenta) meses e, findo
este  período,  pugnou  pela  manutenção  do  arquivamento  sem  baixa  na
distribuição (fls. 41). 
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A exequente foi intimada para se pronunciar sobre a prescrição
intercorrente (fls. 52).

Petição do Estado defendendo a inocorrência da prescrição (fls.
53/55).                                                              

Sobreveio sentença (fls. 89/90), cujo dispositivo transcrevo: 

“Ante o exposto,  considerando o decurso do prazo
prescricional  de  cinco  anos  prPC,  declaro  a
ocorrência da prescrição intercorrevisto no Código
Tributário Nacional (art. 174), com arrimo no art.
40, §4º, da LEF c/c art. 269, IV e art. 598, ambos do
CPC, e, por conseguinte, extingo o processo.” (fls.
89/90).

Insatisfeito, o Estado interpôs Apelação (fls. 81/86), alegando,
em síntese, a inocorrência da prescrição intercorrente declarada na sentença,
sustentando que não houve a suspensão do processo pelo prazo de um ano,
conforme  previsto  no  art.  40,  caput,  da  Lei  nº  6.830/80. Nesse  contexto,
pugnou pelo provimento do recurso, a fim de que seja determinado o regular
prosseguimento do feito executório. 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
101/102).

É o relatório.

VOTO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço
do recurso e passo à sua análise.

Consoante  relatado,  o  Estado  da  Paraíba,  insatisfeito  com  a
sentença que decretou a prescrição intercorrente do crédito tributário, o qual se
fundou na  Certidão de  Dívida  Ativa n°  062,  de 17 de dezembro de  1993,
interpôs recurso de apelação alegando a inocorrência da referida prescrição,
devido a inexistência de suspensão do feito pelo prazo de um ano, conforme
previsto no art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.

Como  é  cediço,  a  prescrição  é  um  instituto  criado  com  o
objetivo de estabilizar as relações jurídicas no tempo, caracterizando-se, no
caso de créditos tributários, como hipótese de extinção deste, nos termos do
art. 156 do Código Tributário Nacional. 

Acerca do instituto, o art. 174 do CTN estabelece que o prazo é
de cinco anos e o art. 40 da Lei de Execução Fiscal dispõe: 

“Art.  40.  O Juiz  suspenderá o curso da execução,
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enquanto  não  for  localizado  o  devedor  ou
encontrados  bens  sobre  os  quais  possa  recair  a
penhora,  e,  nesses  casos,  não  correrá  o  prazo  de
prescrição.
§1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista
dos  autos  ao  representante  judicial  da  Fazenda
Pública.
§2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem
que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis,  o  Juiz  ordenará  o  arquivamento  dos
autos.
§3º  Encontrados  que  sejam,  a  qualquer  tempo,  o
devedor  ou os  bens,  serão desarquivados  os  autos
para prosseguimento da execução. 
§4º  Se  da  decisão  que  ordenar  o  arquivamento
decorrido  o  prazo  prescricional,  o  juiz,  depois  de
ouvida  a  Fazenda  Pública,  poderá,  de  ofício,
reconhecer  a  prescrição intercorrente  e  decretá-la
de imediato. 
§5º  A  manifestação  prévia  da  Fazenda  Pública
prevista no §4º deste artigo será dispensada no caso
de  cobranças  judiciais  cujo  valor  seja  inferior  ao
mínimo fixado por ato do Ministério de Estado da
Fazenda” (grifo nosso). 

Dessa  forma,  quando  não  localizado  o  devedor  ou  bens
penhoráveis, o juiz ordenará a suspensão do processo pelo prazo máximo de
um ano, decorrido este lapso temporal, determinará o arquivamento dos autos. 

Nesse  cenário,  verifica-se  que  o  prazo  prescricional  não  se
inicia no período de suspensão, uma vez que tal medida tem como escopo
assegurar tempo razoável para que a Fazenda Pública adote as providências
necessárias para dar andamento regular ao feito. 

Assim, a supramencionada prescrição intercorrente somente se
configura  após  o  decurso  do  prazo  de  cinco  anos,  contados  a  partir  do
arquivamento do feito e, para sua configuração basta a ausência de realização
de ato processual visando o prosseguimento da execução, desde que inexista
causa de interrupção ou suspensão de sua contagem. 

Pois bem.

No caso em disceptação, não há dúvida de que se verificou a
prescrição, haja vista a paralisação do feito por mais de cinco anos por desídia
da  Fazenda  Pública,  visto  que  os  autos  foram arquivados  em  26/06/1998,
tendo transcorrido mais de cinco anos sem que a edilidade peticionasse nos
autos para impulsionar o feito. 

É  de  se  destacar  que,  uma  vez  interrompido  o  prazo
prescricional com a citação da parte executada, e não obstante a efetivação da
penhora, até o momento da prolação da sentença, haviam decorridos mais de
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cinco anos desde o arquivamento do feito sem a efetiva satisfação do crédito
executado. 

Tal  hipótese  leva  à  incidência  da  prescrição  intercorrente,
ressalvando-se que, apesar de não ter sido implementado o prazo prescricional
entre a citação e a penhora realizada, o prazo operou-se posteriormente, já que
a fazenda não adotou qualquer diligência para ver adimplido o débito durante
o quinquênio prescricional. 

Em caso análogo, vejamos julgado do Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul, in verbis: 

“AGRAVOS.  APELAÇÃO.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL.  DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS APÓS A CITAÇÃO DO SÓCIO E
APÓS  SUSPENSÃO  FACE  OPOSIÇÃO  DOS
EMBARGOS  DE  TERCEIRO  SEM  A EFETIVA
SATISFAÇÃO  DO  CRÉDITO.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE RECONHECIDA. A prescrição
para a cobrança do crédito tributário se interrompe
com a citação válida do devedor na execução fiscal.
Inteligência do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
na redação anterior a LC nº 118/05, tratando-se de
execução  proposta  anteriormente  à  sua  vigência.
Hipótese  em  que,  interrompida  a  prescrição  pela
citação  do  sócio,  e  intimado  o  credor  para
prosseguimento  da  execução  após  determinada
suspensão da execução face oposição de embargos
de  terceiro,  e  mesmo  que  tido  prosseguimento  e
efetivada penhora, houve posteriormente o decurso
de  mais  de  cinco  anos  sem  efetiva  satisfação  do
crédito,  impondo-se  o  decreto  da  prescrição
intercorrente, pois o crédito tributário não pode ser
cobrado indefinidamente.  Precedentes do TJRGS e
STJ. Agravo do exequente desprovido, por maioria.
Agravo do executado, desprovido, por unanimidade.
(Agravo  Nº  70062083795,  Vigésima  Segunda
Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Carlos  Eduardo  Zietlow  Duro,  Julgado  em
30/10/2014)” - (grifo nosso).

Ressalto, outrossim, que não há como ser acolhido o argumento
do recorrente de que inexistiu a prescrição devido à ausência de suspensão do
feito, uma vez que, conforme se infere dos autos, o próprio Estado da Paraíba
requereu reiteradas vezes que o feito fosse suspenso (fls. 27, 37, 41), tendo
sido intimado pessoalmente dos despachos que determinaram as suspensões e
do posterior arquivamento (fls. 36).

Ademais,  anoto que o Superior Tribunal  de Justiça firmou o
entendimento de que é desnecessária a intimação da Fazenda Pública do ato de
arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão
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e é automático, confira-se: 

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DA
FAZENDA  PÚBLICA  DO  DESPACHO  QUE
DETERMINA A SUSPENSÃO E  ARQUIVAMENTO
DA EXECUÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. SÚMULA
Nº 314/STJ.

A jurisprudência do STJ é pacífica  no sentido de
que é desnecessária a intimação pessoal da Fazenda
Pública quanto à suspensão e ao arquivamento dos
autos, em decorrência do disposto no art. 40, § 2º, da
LEF.  Incidência  da  Súmula  nº  314/STJ.  Agravo
regimental  improvido”.  (STJ;  AgRg-Ag-REsp
235.644;  Proc.  2012/0203320-1;  MA;  Segunda
Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  Julg.
06/11/2012; DJE 14/11/2012) – (grifo nosso). 

No mesmo sentido, trago à baila julgado desta Corte: 

“EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PERÍODO DE
UM  ANO.  ARQUIVAMENTO  PROVISÓRIO  DOS
AUTOS.  TRANSCURSO  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL. DE CINCO ANOS. SENTENÇA
RECONHECENDO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  APELAÇÃO.  INTIMAÇÃO
PESSOAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO
DE OFICIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 314 DO
STJ  C/  C 174  DO CTN.  PRECEDENTE DO STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis,  suspende-se  o  processo  por  um  ano,
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
quinquenal  intercorrente”.  (súmula  do  STJ,
enunciado  nº  314).  Se  da  decisão  que  ordenar  o
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional,
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de  ofício,  reconhecer  a  prescrição  intercorrente  e
decretá-la  de  imediato”.  (TJPB;  AC
033.1987.040088-5/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira; DJPB 08/08/2013; Pág. 18).
 

Assim, quando a Fazenda Pública deixa o processo paralisado
por lapso de tempo igual ou superior a cinco anos, sem promover o devido
impulso, inafastável é o reconhecimento da prescrição, tal como constou da
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sentença. 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  à
Apelação Cível, mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a
quo.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, juiz
convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho  (juiz
convocado,  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,   de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
DESEMBARGADOR RELATOR
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